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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 20/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

FECHAMENTO DA VALETA PARALELA À RUA ADROALDO BENITO BISSACOTI.

Justificativa:
A valeta paralela à Rua Adroaldo Benito Bissacoti tem sido motivo de preocupação para os
moradores e usuários da via, pois representa um risco à segurança dos pedestres, motoristas e
ciclistas que transitam pelo local. Além disso, a presença da valeta exposta pode ocasionar
acúmulo de água, proliferando insetos e aumentando os riscos de doenças, como dengue, zika e
chikungunya.

O fechamento adequado da valeta contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana, garantindo
maior segurança para a população, além de promover a valorização do local. Essa medida também
demonstra o comprometimento do governo municipal com a qualidade de vida dos cidadãos, ao
resolver um problema que afeta diretamente o dia a dia dos moradores.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando à implementação dessa
importante melhoria na Rua Adroaldo Benito Bissacoti.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 24/01/2025 - 17:47:11
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